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CONTRATOS PORTO PIAUÍ 

MIUNTA DE CONTRATO Nº 66/2025 

PROCESSO SEI Nº 00346.001779/2025-36 

Contrato que entre si celebram COMPANHIA DE TERMINAIS, PORTOS E HIDROVIAS DO PIAUÍ S/A — 
PORTO PIAUÍ e a CYBELLE CARVALHO LIMA - ME, para Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de fardamento institucional destinado aos colaboradores da Companhia Porto Piauí, 
contemplando camisetas personalizadas em tecido esportivo, bonés institucionais e camisas polo 
com bordado, conforme especificações detalhadas neste documento 

A COMPANHIA DE TERMINAIS, PORTOS E HIDROVIAS DO PIAUI S/A- PORTO-PIAUI , inscrita no CNP) sob nº 19.045.674/0001-30, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, com sede administrativa na cidade de Teresina (PI), na Av. Teresina, Bairro Atalaia, Luís Correia - Pl, neste ato representada pela 
seu Presidente, a Senhor Raimundo Nonato Palmeira Dias Junior, inscrito no CPF sob o nº 006.XXXX e a CYBELLE CARVALHO LIMA - ME, CNPJ nº 
50.079.500/0001-39, com sede e foro na cidade de Buriti do Lopes, Estado do Piauí, estabelecida na AV LIVIO DE CARVALHO, 368, Sala A, Bairro Avenida, CEP 
64.230-000, neste ato representada pelo representante legal, a Senhora Cybelle Carvalho Lima, Empresária, inscrita no CPF sob o nº 010XXXX-38, residente e 
domiciliada no Município de Buriti do Lopes - PI, doravante denominada abreviadamente de CONTRATADA, tendo em vista a Contratação Direta por Dispensa de 
licitação constante no Processo Administrativo nº 00346.001779/2025-36, Parecer nº 101/2025/PORTO-PI/PRESI/PORTO-PI/PRESI/GEJUR, Proposta da 
Contratada CYBELLE CARVALHO LIMA - ME e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Investe Piauí - RILCC, os 
quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas 
cláusulas e condições seguintes 

1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

11 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de fardamento institucional destinado aos colaboradores da Companhia Porto Piauí, 
contemplando camisetas personalizadas em tecido esportivo para a evento em parceria com a companhia, além bonés e camisas bordadas conforme 
especificagdes detalhadas neste documento 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DESCRIGAO DOS OBJETOS CONTRATADOS 

mEM DESCRIÇÃO UND QD 

CAMISA POLO (Malha Dry Piquet Premium - para equipes que trabalham ao ar livre, portos, operações, atendimento externo, praia) na 
1 cor VERDE + Bordados na altura do bolso + Costa com aplicação - P, M G, GG, XGG UND 50 

2  CAMISA POLO (Makha Dry Piquet Premium - para equipes que trabalham ao ar livre, portos, operações, atendimento externo, praia) na = un ¢ 
cor BRANCA + Bordados na altura do bolso + Costa com aplicagéo - P, M G, GG, XGG 

Blusas Personalizadas no tecido Crepe-Dry - Tecido leve e respirével, secagem répida, toque suave e confortével, Ideal para corrida e 
3 — atividades esportivas - Fécil de lavar e não amassa UND 400 

PP P, MG, GG 

4 Bonés Personalizados com Vulcanização com aplicação 3D - Tamanho UNICO UND 100 

3 CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
31 0 valor Global do presente contrato é de R$ 21.085,00 (vinte e um mil e oitenta e cinco centavos), já considerado a incidéncia de tributos e 
demais despesas diretas ou indiretas. 
32 0 pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentagdo & Contratante de Nota Fiscal ou Fatura, que deverá conter o detalhamento dos 
servigos executados, até o em até 30 (trinta) dias, do més subsequente & prestação de servigos, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato observando os 
seguintes procedimentos: 

321 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da regularidade fiscal, que poderd ser comprovada por meio 
de consulta "online” ao sistema de cadastramento, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficias. 



33, As Notas Fiscais/Faturas correspondentes ao fornecimento do objeto deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias diretamente ao Fiscal deste 
Contrato, que somente atestard a aquisição/fomecimento do objeto nomes de referéncia e liberard a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, 
pela mesma, todas as condições pactuadas. 
34, Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancia que impegam a liquidação da despesa, aquela serd devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste 
Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 
apés a regularização da situação ou reapresentagdo do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. Respeitadas as condições previstas 
na Cláusula Sétima deste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pela CONTRATANTE, os valores a serem pagos, serdo atualizados financeiramente 
sobre o valor devido pela variação acumulada do fndice de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, desde a data final de adimplemento de cada parcela até a data 
do efetivo pagamento, ressalvada a responsabilidade da CONTRATADA; 
3s. A atualização financeira prevista nesta condição serd incluida na Nota Fiscal/Fatura do més seguinte ao da ocorréncia; 
36. Deverdo estar inclusos nos pregos apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato; 
37. 0 Contratante reserva-se no direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento que não estiver de acordo com as 
solicitações efetuadas; 

38. Caso se faga necessária a reapresentag3o de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de pagamento será reiniciado a contar da data da 
respectiva reapresentago; 

39. Havendo erro na apresentago da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes & contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impega a 
liquidação da despesa, o pagamento ficaré pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-4 apds a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
3.10. A Agéncia deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizagBes devidas pelo contratado. 

3 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

3.12. Na hipétese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser 
submetidos & apreciação da autoridade superior competente, que adotard as providencias para verificar se é ou não caso de apuragdo de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 
313, Para fins de cobrança, é considerada uma transação: 
a) Quando da ocorréncia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverd ser acrescido de Atualização 
financeira, e sua apuração se fard desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados & taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
1=(TX/100)/365 EM=1 x N x VP, onde: 

' indice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratérios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

4 CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a41 Os recursos financeiros para fazer face às despesas do presente Contrato correrão por conta dos recursos próprios da CONTRATANTE. 
5. CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

ES Os prazos de vigência deste Termo de Contrato é de 6 (seis) meses, iniciando imediatamente a partir da data de assinatura e recebimento da 
Ordem de Serviço. 
5.2. O prazo para execução do serviço será de 6 (seis) meses, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, na Sede Administrativa da Porto 
Piauí localizada na Avenida de Acesso ao Porto de Luís Correia, s/n, Bairro Atalaia, Luís Correia — Piauí. 
53, Os prazos de vigéncia e execução poderão ser prorrogados, no limite e condições previstos no art. 167 e 168 do RILCC da Investe Piauí, mediante 
acordo entre as partes, mediante prévia apresentação de justificativas, autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste e da correspondente 
adequação, formalizadas nos autos do processo administrativo. 
54, As prorrogações dos prazos de execução e de vigéncia do contrato deverão ser promovidas por meio de prévia celebração de termo aditivo; 
5.5. Apés a conclusão dos servigos, a CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao mesmo 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

61 Este Contrato poderá ter seu valor revisto, a título de reequilíbrio econômico-financeiro, após 60 (sessenta) dias da data de apresentação da 
proposta. 

611 A prestação de serviços de que trata a legislação supracitada não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
6.2. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para o primeiro reajuste, será contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente & época da apresentação da proposta. 
7. CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

71 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, devidamente 
conferida e atestada pelo setor competente, seguindo o cronograma de desembolso acima descrito, para ser efetuado diretamente na conta que o fomecedor 
apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o nº da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o 
crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
72 O pagamento estará condicionado & REGULARIDADE FISCAL DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) Relatério sobre a execução dos servigos; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e & Divida Ativa da Unido, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdencidrias e as de terceiros; 
c) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto & Fazenda Estadual; 
d) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto & Fazenda Estadual;



€) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto & Fazenda Municipal; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto & Fazenda Municipal; 
&) Certificado de Regularidade do FGTS; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

73. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 
7.4, A Nota Fiscal apresentada devera ser expressa em real e conter, obrigatoriamente, o nimero do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o 
número da conta corrente da Contratada. 

75. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante 

7.6. Nenhum pagamento serd efetuado & CONTRATADA enquanto pendente de liquidago de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em 
virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de pregos ou correção monetaria. 
77. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
7.8, Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, caso não sanados em 5 (cinco) dias úteis contados da 
notificagio da CONTRATANTE, sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada 

a) Não produziu os resultados acordados; 
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida; 
¢) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior & 
demandada. 

7.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria. 
7.10. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada nas CNDs requeridas no item 6.3., serd providenciada sua adverténcia, por escrito, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situago ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da Contratante. 
741 Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverd comunicar aos órgãos responséveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia da Contratada, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessérias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada & Contratada a ampla defesa. 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, conforme estabelecido neste Contrato, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize a situação apontada no item 6.10. 
7.14. Somente por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro interesse público de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela méxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente quanto ao item 6.12. 
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributéria prevista na legislação aplicével. 
7.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados & taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte férmula 

1=(TX/100) 365 
EM=1xN x VP, sendo 

| = indice de atualização financeira; 
TX=Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratérios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
747 A CONTRATADA declara estar ciente e concordar com o conteúdo integral das normas internas da PORTO PIAUÍ, inclusive daquelas que vierem a 
ser editadas, atualizadas ou revogadas durante a vigéncia contratual, comprometendo-se a observé-las integralmente no que couber & execução do objeto 
contratado. 

7.18. A aceitação tácita das normas se configura pelo inicio da execução contratual ou pela continuidade da prestação dos servigos apés a entrada em 
vigor de novas disposições normativas da Companhia, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento para se eximir de responsabilidade. 
7.19. A CONTRATADA declara ter ciéncia da Resolução Normativa nº 01, de 10 de junho de 2025, da PORTO PIAUI, que dispde sobre os procedimentos 
e documentos exigidos para a instrução dos processos de pagamento no âmbito da Companhia, comprometendo-se a cumpri-la integralmente, sob pena de 
suspensão do fluxo de pagamento até a devida regularização. 
7.20. A CONTRATADA reconhece que o descumprimento das exigéncias previstas na referida Resolução poderá ensejar atraso ou impedimento no 
processamento das faturas, sem que disso decorra qualquer ônus ou responsabilidade para a PORTO PIAUÍ 
8. CLAUSULA OITAVA - DAS OBRI GAÇõES DO CONTRATADO 

81 O CONTRATADO obriga-se a: 

82 Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referéncia, no Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
83. Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessarios; 
84. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na execução dos servigos; 
8.5. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe 
técnica alocada, e pelos contatos com a CONTRATANTE; 

8.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementa-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do art. 164 do Regulamento Interno de Licitagdes, Contratos e Convénios - RILCC da Investe Piaui.



8.7. Providenciar a imediata correção das deficiéncias, falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, atendendo, 
com diligéncia, às determinações da Unidade Fiscalizadora, voltadas à regularização de faltas e correções verificadas. 
88. Prestar o fomecimento e assistência técnica dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares e, 
inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 
8.. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais 
transgressões. 

8.10. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorréncias que porventura possam prejudicar ou embaragar o perfeito desempenho das 
atividades do fornecimento contratado. 
ESA Em nenhuma hipótese veicular publicamente ou qualquer outra informação acerca do fornecimento a ser contratado, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE. 
8.12. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigages assumidas bem como todas as condigdes de qualificagdo e 
habilitação exigidas na licitação. 
8.13. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados & PORTO Piaui ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
ESPA Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação indicadas neste termo, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
8.15. Dar ciéncia imediata e por escrito a CONTRATANTE de qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços; 
8.16. Prestar a CONTRATANTE os esclarecimentos requeridos por escrito e acatar imediatamente as reclamag8es sobre seus servigos; 
817. Responder por quaisquer perdas, danos ou prejuízos decorrentes da execução do contrato, causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
8.18. Responder pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais e tributdrios, resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 
77 da Lei Federal nº 13.303/2016; 
8.19. Reexecutar os servigos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, mediante aprovação da CONTRATADA e critérios pré-estipulados, quando 
estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 
8.20. Guardar sigilo quanto às informações ou documentos de qualquer natureza que porventura tome conhecimento, respondendo, administrativa, 
civil e criminalmente por sua divulgação indevida e utilização incorreta ou inadequada; Adotar, naquilo que for cabivel, os critérios e praticas de sustentabilidade 
ambiental na execução dos servigos, nos termos da legislação aplicével; 
8.21. Garantir a seguranga e proteção das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na realização do serviço; 
8.22. Manter sempre atualizados seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de 
modificagio de enderego, sob pena de infração contratual; 
8.23. Executar diretamente o objeto deste Termo de Referéncia, sem transferéncia de responsabilidades ou subcontratagdes não autorizadas pela 
CONTRATANTE. 

8.24. A CONTRATADA compromete-se a cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdencidria, ambiental e anticorrupção vigente, bem como a 
observar os principios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiéncia no âmbito da execução contratual. 
8.24.1. É expressamente vedada à CONTRATADA, seus sécios, administradores, empregados, prepostos, subcontratados ou terceiros a ela vinculados: 

1- a utilização de trabalho infantil, salvo na condição de aprendiz, nos termos da legislação aplicével; 
N- — asubmissdo de trabalhadores a condições andlogas às de escravo, incluindo, entre outras, jomadas exaustivas, condiges degradantes 
de trabalho, servidão por divida ou restrição de liberdade; 
- aprética de atos que configurem corrupção ativa ou passiva, fraude à licitação, conluio, peculato, suborno, pagamento ou recebimento 
de vantagem indevida, conflito de interesses ou qualquer outra conduta que atente contra a ética, a integridade ou o interesse público. 

8.25. A CONTRATADA declara seu compromisso com elevados padrões éticos e de integridade, obrigando-se a adotar medidas de prevenção, detecção e 
resposta a irregularidades, inclusive em relação  sua cadeia de fornecedores e subcontratados. 
8.26. A CONTRATADA compromete-se, ainda, a colaborar integralmente com apurações internas promovidas pela PORTO PIAUÍ S/A, bem como com 
investigações conduzidas por órgãos de controle e autoridades competentes, sempre que houver indicios de irregularidades associadas à execução do contrato. 
8.27. 0 descumprimento de qualquer das disposigdes desta cléusula constituiré motivo para rescisão unilateral e imediata do contrato por parte da 
PORTO PIAUI S/A, independentemente de aviso prévio ou indenização, sem prejuizo da apuração de responsabilidades e da adoção das medidas cabiveis nas 
esferas administrativa, civel e penal. 
9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE 

91 Designar Gestor do Contrato, nomeando-o quando da assinatura do Contrato, para ser responsável pela comprovação da adequação técnica do 
objeto do Contrato e pelo atestado de cumprimento da execução do Contrato. 

9.2. Promover, por meio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos servigos prestados, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, de 
acordo com os padrões de qualidade definidos pela CONTRATANTE, competindo ao Gestor do Contrato sustar e recusar qualquer serviço que não esteja de 
acordo com ofs) serviço(s) estabelecido(s) no contrato. 
93. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo Preposto da CONTRATADA. 
94. Comunicar 3 CONTRATADA todas e quaisquer ocorréncias relacionadas com o fornecimento do objeto contratado. 
95. Solicitar à CONTRATADA a correção de eventuais falhas ou ajustes técnicos. 
96. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Servigo, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referéncia. 
97. Avaliar técnica, quantitativa e qualitativamente os serviços entregues pela CONTRATADA e realizar a rejeição de eventuais serviços que não 
atenderem os termos do Contrato. 

9.8. Apresentar demandas e priorizar o seu atendimento. 

9.9. Proceder a ampla fiscalização sobre as entregas e execução dos serviços objetos do Termo de Referência, sem prejuízo das responsabilidades da 
CONTRATADA. 
9.10. Permitir, quando necessério e exigivel pelo servigo a ser prestado, acesso dos profissionais da CONTRATADA &s dependéncias, equipamentos, 
softwares e sistemas de informação do CONTRATANTE para a execução dos servigos. 
ESA Prover infraestrutura mínima necessária ao desenvolvimento das atividades previstas, ou seja, locais e materiais adequados, tais como espaço 
físico, mesas, cadeiras e energia elétrica. 
9.12. Emitir Termo de Recebimento do servigo pelo Gestor do Contrato.



9.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis. 
9.14. Monitorar as ocorréncias de problemas na execução da Ordem de Servio e situages que requeiram a aplicação de sanções. 
9.15. No caso de cumprimento de Ordem de Servigo e de manutenção das condições técnicas de habilitação, providenciar a verificação de cálculo dos 
valores devidos, a avaliação do atendimento de todas as obrigagdes contratuais, liquidar a despesa, verificar a quitagdo das obrigações fiscais, comerciais, 
trabalhistas e previdencidrias e efetuar o pagamento, na forma e nos prazos convencionados no Contrato. 
9.16. Celebrar termo aditivo, no caso de necessidade, conveniéncia e oportunidade de alteração contratual, nos limites dalei. 
10. CLAUSULA DECIMA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

101 0 objeto do presente termo de referéncia deveré ser entregue na sede da Porto Piauí, conforme as diretrizes apontadas no termo de referéncia, 
no prazo méximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da emissão e envio da OF (ordem de fornecimento). 
10.2. A contagem do prazo de entrega iniciard com a confirmagio do recebimento da OF (ordem de FORNECIMENTO), que poderé ocorrer de forma 
eletrénica mediante envio por e-mail, contato telefénico whatsapp e ou presencial. 
103. No ato da entrega, a CONTRATADA deveré apresentar documento fiscal valido correspondente ao fornecimento. 

104. Os materiais devem ser novos, entendido como de primeira utilização e atender a todas as especificações técnicas contidas neste contrato e na 
proposta vencedora. Devendo estar nos padrões da ABNT/INMETRO. 

105. Será vedado o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilizagéo de material já empregado. 
106. Os materiais e seus acessdrios devem ser entregues devidamente acondicionados em embalagem original de fabrica, lacrada pelo fabricante, 
contendo o nimero de série do produto, de forma a garantir a sua integridade, salvo no caso dos computadores que deverão ser entregues montados. 
107. Se detectada qualquer inconformidade com a proposta ou avaria na embalagem deste, a CONTRATADA será imediatamente informada, por escrito, 
devendo se manifestar em 24 (vinte e quatro) horas do recebimento do comunicado; 
108. A CONTRATADA fica obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for recusado por apresentar-se danificado, ou se estiver em desacordo com 
o disposto no Edital e seus anexos e na proposta vencedora; 
109. 0 prazo para reparo, correção, remoção e/ou substituição dos equipamentos entregues fora das especificagdes é de 15 (quinze) dias, contados da 
data de recebimento da solicitagdo da CONTRATANTE; 

1010. A entrega deverd ser previamente agendada com a Diretoria de Administragéo e realizada na presenga de servidor ou comissão designada pela 
CONTRATANTE para esta finalidade. 

1011 O recebimento e a aceitagio dos equipamentos ocorrerdo em duas etapas, na forma do art.193, inciso | do RILCC, na seguinte forma: 
PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias apés a entrega pela CONTRATADA, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizagio, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; DEFINITIVAMENTE: pelo Gestor do Contrato, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observagéo ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
no prazo méximo de 90 (noventa) dias contado do recebimento provisório. 
1012, O recebimento provisério ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional pela perfeita execução nos limites estabelecidos 
pelo Cédigo Civil Brasileiro e pelo contrato. 
1013, Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e definitivo poderão ser prorrogados mediante autorização da 
autoridade competente, formalizada através de Termo Aditivo, desde que celebrado anteriormente ao término da vigéncia contratual. 
10.14. A PORTO PIAUÍ deverd rejeitar, no todo ou em parte do objeto/ fomecimento executado em desacordo com o contrato e instaurar processo 
administrativo para aplicação das sanções cabiveis. 
10.15. Apés a entrega do objeto e aceitação técnica da CONTRATANTE, será emitido Termo de Recebimento Definitivo (TRD). 

1016. A CONTRATADA poderd propor, se for o caso, as adequações que julgar necessarias para melhor atendimento das funcionalidades e exigéncias de 
seguranga do local. 
11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

111 Qualquer pessoa fisica ou juridica que praticar atos em desacordo com a legislação, com as disposigdes no Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convénios - RILCC ou com disposições constantes desse instrumento convocatério, sujeita-se às sangdes aqui previstas, sem prejuizo das 
responsabilidades civil, administrativa e criminal. 

112, A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, pela inexecugio total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, garantido 
o contraditério e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficard sujeita as seguintes sanções previstas no RILCC e na Lei nº 13.303/2016: 

a) adverténcia; 
b) multa moratdria, na forma prevista no instrumento convocatério ou no contrato; 
c) multa compensatéria, na forma prevista no instrumento convocatério ou no contrato; 

d) suspenso do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PORTO PIAUI, por até 02 (dois) anos; 
113. As sangdes previstas nas letras “a” e “b” deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a letra “d”. 

114. 0 CONTRATADO que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 208 do RILCC da Investe Piaui, dentre outras apuradas pela fiscalização 
do contrato durante a sua execução, ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta clausula. 

115. São consideradas condutas reprovaveis e passiveis de sanções, dentre outras que configurem a violação de preceitos contratuais ou legais: 

115.1. não atender, sem justificativa, & convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente; 

1152 apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela PORTO PIAU; 

115.3. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação; 

1154, afastar ou procurar afastar participante, por meio de violéncia, grave ameaa, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

1155. agir de ma-fé na relação contratual, comprovada em processo especifico; 

1156. incorrer em inexecução contratual. 

1157. ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o carater competitivo de procedimento licitatório público; 

1158 ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatrio público; 

1159, ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou 
contrato dela decorrente; 

115.10. ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;



11511. — terobtido vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
11512. — termanipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
11513. — terdificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes publicos; 
11514. — terintervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 
115.15. ensejar o retardamento da execução do objeto. 

116. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-4 no processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o 
contraditério à CONTRATADA, observando-se as regras previstas no RILCC da Investe Piaui. 

117 A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento no eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem & 
sanção. 
118. Da sanção de adverténcia; 

|- Asangio de adverténcia é cabivel sempre que o ato praticado não seja suficiente par acarretar prejuizo & Porto Piaui, suas instalagdes, pessoas, 
imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 

|- — Aaplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da adverténcia à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF 
€ a0 Cadastro Corporativo da PORTO PIAUÍ, respeitado o disposto no item 12.1 

1181 Areincidência da sanção de adverténcia, poderd ensejar a aplicação de penalidade de suspensão. 
1182, As infragBes serão consideradas REINCIDENTES se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA 
cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuizo da resciso contratual; 
119. Da sanção de multa 
1191 Amulta poderá ser aplicada nos seguintes casos 

1- Emdecoméncia da prética, por parte do contratado, das condutas elencadas no artigo 210, | e Il do RILCC da Investe Piauí deverá ser aplicada multa 
correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão; 
Il- Multamoratéria de 3% por atraso injustificado na entrega da garantia contratual; 

- multa moratéria de 0,2% (dois décimos por cento) sobre (o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato), por dia de 
atraso na execução/fornecimento até o limite de 15 (quinze) dias; 
IV- Multa moratéria de 0,3% (trés décimos por cento) sobre (o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato), por dia de 
atraso no fornecimento, por periodo superior ao previsto na alinea anterior, até o limite de 30 (trinta) dias. 
V- — Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuizo da rescisão unilateral da avenga; 
VI- Multa compensatéria no percentual de 10% (dez por cento) sobre (o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato), no 
caso de inexecução parcial do Contrato; 
VI- multa compensatériano percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato; 
VIll- multa resciséria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato; 
- Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, 
poderá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

119.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador 
configura repetição da sanção (bis in idem). 
1193, A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado, quando houver. Se a multa for de 
valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderd o contratado pela sua diferenga, a qual seré descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Porto Piauí ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
1194, A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da 
execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 
1195. Caso a faculdade prevista no item 12.9.4 não tenha sido exercida e verificada a insuficiéncia da garantia eventualmente exigida para satisfação 
integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado; 
1196. Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa a contratada deverd ser formalmente notificada para apresentar 
defesa previa, no prazo de 02 (dois) dias uteis. 
1197, Havendo concordancia da contratada quanto aos fatos e a incidéncia da multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicagéo, com sua 
formalização através de Apostilamento e comunicagéo ao Cadastro Corporativo da PORTO PIAUÍ para fins de registro. 

1198 Não havendo concordancia do Contratado e a PORTO PIAUI acatar as razões da defesa, a deliberação final cabera a autoridade competente. 
1199 Não havendo concordancia entre as partes, deve ser instaurado o processo administrativo a ser conduzido por comisséo permanente ou especial 
nomeada para este fim. 
119.10. 0 não pagamento da multa aplicada importara na tomada de medidas judiciais cabiveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de 
participar de licitação impedimento de contratar com a PORTO PIAUI, por até 02 (dois) anos; 

11911 Os percentuais das multas serão definidos no instrumento convocatério observando os principios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiéncia. 
11912.  AAdministragéo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da concluséo do 
procedimento administrativo. 

11913.  Aaplicagio da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF e Cadastro Corporativo da PORTO PIAUÍ. 
11.10. Da sanção de suspenséo 

1- Cabea sangio de suspensio do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Porto Piaui em razão de ação ou omissão capaz 
de causar, ou que tenha causado prejuizo & Porto Piauí, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorréncia de determinação legal. 
|- — A aplicação da sanção de suspenso do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Porto Piauf por até 2 (dois) anos, será 
aplicada de acordo com os arts. 211 a 217 do RILCC da Investe Piaui e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidéneas — CEIS de que trata o art. 23 

da Lei nº 12.846/2013. 

11101. — Conforme a extensio do dano ocorrido ou passivel de ocorréncia, a suspensão poderd ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), 
ou grave (de 13 a 24 meses). 

11102. Oprazo da sangdo de suspenção terd inicio a partir da sua publicação no Dirio Oficial do Estado do Piauí.



11.103. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa, durante sua vigéncia, na suspensio de registro 
cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral 

11.104. Se a sanção de que trata o caput deste artigo for aplicada no curso da vigéncia de um contrato, a PORTO PIAUÍ podera, a seu critério, rescindi-lo 
mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou manté-lo vigente; 

11105. Areincidéncia de prática punivel com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicard 
no agravamento da sanção a ser aplicada. 
11106. — Estendem-se os efeitos da sangdo de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a PORTO PIAUÍ às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos celebrados: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a PORTO PIAUÍ em virtude de atos ilicitos praticados; 

d) tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatério público; 
e) terimpedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatério público; 
f) ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação publica ou contrato 
dela decorrente; 
8) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem 
ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificagdes ou prorrogações de contratos celebrados com a administragéo publica, sem autorização em 
lei, no ato convocatério da licitação publica ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
h) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econémico-financeiro dos contratos celebrados com a administrago publica; 
i) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito 
das agéncias reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

1111 Nenhuma penalidade seré aplicada sem o regular Processo Administrativo de ou cobradas judicialmente, nos termos dos $ 1º, do artigo 83, da Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

1112, A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitagéo e impedimento de contratar com a PORTO PIAUÍ, por até 02 (dois) anos, 
será aplicada de acordo com os arts. 211 a 217 do RILCC da Porto Piaui e registrada no cadastro de empresas inidoneas de que trata o Art. 23 da Lei n. º 12.846, 
de 12 de agosto de 2013. 
1113, As sangBes previstas nas letras “a” e “d” do caput poderão ser aplicadas juntamente com letra “b” e “c”, devendo a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias Gteis. 

121 Ainexecução total ou parcial do Contrato poderd ensejar a sua rescis3o, com as consequéncias cabiveis, conforme disposto nos arts. 203 a 206 do 
RILCC da Investe Piaui. 

122. Arescisão do contrato poderd ser: 

- por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

|- — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a PORTO Piauí; 
- judicial, nos termos da legislação. 

123. A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso | deste artigo, deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte 
interessada e ser enviada & outra parte com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 
124. Na hipétese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de servigos publicos essenciais, o prazo a que se refere o $ 19 será 
de 90 (noventa) dias. 
125. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, serd esta ressarcida dos prejuizos que houver sofrido, regularmente 
comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a 

1- devolugdo da garantia, acaso tenha sido prestada; 
|- — pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
M- — pagamento do custo da desmobilizagdo, caso requerido e devidamente comprovado. 

126. Arescisão por ato unilateral da PORTO Piaui acarretaré as seguintes consequéncias, sem prejuizo das sangdes previstas neste Regulamento: 

1- assungio imediata do objeto contratado pela PORTO Piauí, no estado e local em que se encontrar; 
|- — execugio da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuizos sofridos pela PORTO Piauf; 
M- na hipdtese de insuficiéncia da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados & PORTO 
Piaui. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA SUCESSÃO 

131. O Presente Instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas, assumem a responsabilidade pelo seu integral 
cumprimento. 

u CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

141. Em havendo necessidade de acréscimos ou supressdes nos quantitativos que se fizerem indispenséveis, e sempre nas mesmas condições da 
proposta, os mesmos serão realizados nos moldes do art. 166 do Regulamento RILCC de Contratação da Investe Piauf; 
142. Em ocorrendo acréscimo ou supressão ao valor contratual deverd ser respeitado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do presente contrato, para quaisquer de seus itens, bem como a anuéncia da CONTRATADA. 
15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DO GESTAO E FISCALIZACAO 

151. Será designado (a) por parte da CONTRATANTE, os servidores responsáveis pelo acompanhamento e perfeito cumprimento das obrigações aqui 
definidas e nos termos do Regulamento de Contratações da Investe Piauí, arts. do 197 ao 199 da RILCC; 

152. Durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por esta PORTO Piauí e as decisões e providências que 
ultrapassarem a competência dos seus representantes deverão ser solicitadas aos seus superiores visando & adoção das medidas necessárias; 
153. A Contratada deverá manter preposto, aceito por esta PORTO Piaui, durante o periodo de sua vigéncia, para representa- lá sempre que for 
necessário;



154. Afiscalização e a gestão do contrato ficardo a cargo de servidores distintos, designados pela PORTO, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar 
a conformidade das entregas, conforme o art. 197 do Regulamento de Contratagdes da Investe Piauí; 
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAGAO 

161. Conforme disposto no art. 155 do Regulamento de Contratagdes da RILCC e art. 51, §2, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o 
presente Instrumento Contratual será publicado no Didrio Oficial do Estado na forma de extrato, como condição de sua eficacia. 
17. AUSULA DECIMA SETIMA - DA FUNDAMENTAGA 

17.1. O presente contrato foi objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme art. 29, inciso Il da Lei nº 13.303/2016 e artigo 142, inciso 1, §5¢ do Regulamento 
Interno de Licitag8es e Contratos da Investe Piaui. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administrativo, 
incluido o Termo de Referéncia constante nos autos, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivo, especificages técnicas, 
despachos e pareceres que o encorpam. 
17.2 A presente contratação ocorre por Inexigibilidade de licitação fundamentada art. 30, incisos | e 11 da Lei nº 13.303/2016 e artigo 143, incisos | e Il do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos e Convénios da Investe Piaui. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS (LGPD) 
181. As partes CONTRATANTES, desde já, autorizam expressamente o uso de dados contidos neste instrumento e seus anexos para os fins especificos 
de que trata a Lei Federal nº 12.709/2018 (LGPD) e atualização, se comprometem a proteger os direitos previstos no mesmo dispositivo e se obrigam a dar 
conhecimento prévio & outra parte quando fizer uso de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, utilizando-se sempre da Politica de Proteção de Dados e dos 
principios previstos na LGPD; 

182. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensiveis por parte da CONTRATADA com objetivo de obter vantagem econdmica de qualquer 
espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 42 do art. 11 da Lei Federal nº 12.709/2018 (LGPD) e atualização; 
183. Em caso de descumprimento das obrigações previstas na Lei Federal nº 12.709/2018 e atualizagdes, bem como do zelo no que tange a proteção de 
dados pessoais das pessoas naturais envolvidas no objeto do presente contrato por parte da CONTRATADA, esta se obrigard pagar & CONTRATANTE multa 
equivalente a 10% do valor envolvido no objeto do contrato, bem como a reembolsar a CONTRATANTE de todos os eventuais prejuizos que vier a sofrer. 
19. CLAUSULA DECIMA NONA—DASUBCONTRATAC@ 

191 Não será permitido subcontratação do objeto contratado. 
20. CLAUSULA VIGESIMA — DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 13.303/2016 e na RILCC da Investe Piaui, e 

demais normas, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 8.078/90 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos 
contratos. 

21 CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

211 A Lei Geral de Proteção de dados pessoais (Lei N2 13.709, de 14 agosto de 2018: Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e altera a Lei Nº 
12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet). 
PARAGRAFO ÚNICO: A execução dos serviços está pautada nos conceitos trazidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei N2 13.709, de 14 agosto de 
2018). Nossos processos e instrumentos atendem ao arcabougo regulatório acerca da LGPD, contemplando questões de negócio, jurídica e tecnológicas. 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDO - DO FORO 

221 22.1 Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade de Parnaíba, Estado de Piauí, para dirimir 
as questões oriundas do presente Contrato; 

222. 22.2 E, para firmeza e como prova de assim haver entre si, ajustado, acordado e contratado, foi lavrado o presente Instrumento em via digital, 
através do Processo SEI nº 00346.001779/2025-36, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

Luis Correia (PI), 

Raimundo Nonato Palmeira Dias Junior 

Diretor Presidente 

Companhia De Terminais, Portos E Hidrovias Do Piaui S/A- Porto-Piaui 

Cybelle Carvalho Lima 
Representante legal 

CYBELLE CARVALHO LIMA - ME 

Contratada
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Documento assinado eletronicamente por JORGE URIAS SILVA FILHO registrado(a) civilmente como CYBELLE CARVALHO LIMA, Usuário Externo, em 15/12/2025, 
às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. Ill, Art. 14 do Decreto Estadual 142, de 28 de fevereiro de 2019. 

seil () | pocumento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO PALMEIRA DIAS JUNIOR - Matr.3000005-S, Diretor Presidente, em 15/12/2025, às 16:18, 
conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

ovbr/sei/controlador_externo.php? 
orgao_acesso_externo=0, informando o codigo verificador 0021615595 e o codigo CRC 7C63B14E. 
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